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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 15.01/2025 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 15.01/2025 (Cód. CMAS 1) 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO CALENDÁRIO 

DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

PARA O BIÊNIO 2025/2027. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 

atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), a 

Resolução CNAS nº 237/2006, e a Lei Municipal nº 2.454, de 25 de 

novembro de 2019, que institui o CMAS no Município de Barbalha, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização e planejamento das 

atividades do Conselho, visando garantir a regularidade dos trabalhos 

colegiados, deliberações e acompanhamento das ações da Política de 

Assistência Social; 

CONSIDERANDO o princípio da continuidade administrativa e da 

participação democrática nas decisões dos órgãos colegiados de 

controle social; 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida durante a Reunião 

Ordinária do CMAS realizada no dia 21 de maio de 2025, na qual 

os conselheiros definiram, por consenso, a fixação de data e horário 

regulares para as reuniões ordinárias deste Conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Fica estabelecido que as reuniões ordinárias do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS de Barbalha ocorrerão 

mensalmente, às terceiras quartas-feiras de cada mês, às 13h30, em 

local previamente designado pela Secretaria Executiva. 

Art. 2º – Na hipótese de a data previamente estabelecida coincidir 

com feriado municipal, estadual ou nacional, a reunião ordinária será 

automaticamente remarcada para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário. 

Art. 3º – Compete à Secretaria Executiva do CMAS realizar a 

convocação formal, garantir a divulgação do calendário anual de 

reuniões e registrar em ata todas as deliberações ocorridas nas sessões. 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Barbalha/CE, 21 de maio de 2025. 

 

EDMILSON JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social –CMAS 
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